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PD&I

A 
“Lei do Petróleo” (Lei nº 9.478/1997) conferiu à Agência 

Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) 

a atribuição de estimular a pesquisa e a adoção de novas 

tecnologias para o setor. Objetiva-se, com isso, promover a 

evolução científica e tecnológica do setor, incentivando sobretudo o 

desenvolvimento da indústria nacional, a busca de soluções tecnoló-

gicas e a ampliação do conteúdo local de bens e serviços. 

Desta forma, os contratos celebrados entre a Agência e as em-

presas petrolíferas para exploração, desenvolvimento e produção de 

petróleo e gás natural dispõem da Cláusula de Pesquisa, Desenvolvi-

mento e Inovação (“PD&I”). 

A Cláusula de PD&I estabelece a aplicação de percentual da 

receita bruta da produção, segundo condições específicas de cada 

modalidade de contrato, em variados tipos de projetos de pesquisa e 

desenvolvimento de novas tecnologias, consoante normas estabele-

cidas pela própria ANP, atualmente reguladas pela Resolução ANP 

918/2023. Assim, a Agência é responsável pela análise, aprovação, 

acompanhamento e fiscalização da aplicação, pelas petroleiras, dos 

recursos oriundos da cláusula de PD&I.  

Nos contratos de concessão, a cláusula de PD&I estabelece que os 

concessionários devem realizar despesas qualificadas como pesquisa 

e desenvolvimento em valor correspondente a 1% da receita bruta da 

produção dos campos que pagam Participação Especial. 

Nos contratos de partilha de produção e de cessão onerosa, o 

valor da obrigação corresponde a, respectivamente, 1% e 0,5% da 

receita bruta anual dos campos pertencentes aos blocos detalhados e 

delimitados nos respectivos contratos. Os valores gerados devem ser 

investidos em projetos de PD&I que podem ser executados pela pró-

pria empresa petrolífera, por empresas brasileiras ou por Instituições 

credenciadas de todo o País.  

Rogerio Campos é sócio da área 

de Energia e Recursos Naturais 

do Campos Mello Advogados. Com 

aproximadamente 20 anos de ex-

periência nos setores de Recursos 

Naturais e Marítimo, atua com em-

presas nacionais e internacionais, 

com foco em questões regulatórias, 

contratuais e de licitações, serviços 

o�shore, de construção naval, �nan-

ciamentos, contratos, dentre outros. 

REGRAS DE PD&I 
DA ANP IMPULSIONAM 
A INOVAÇÃO

Theo de Miranda é associado da 

área de Energia e Recursos Naturais 

do Campos Mello Advogados e tra-

balha há seis anos com o Rogerio. 

Possui experiência nos setores de 

Recursos Naturais e Marítimo, com 

dois secondments jurídicos em em-

presas multinacionais de recursos 

naturais e FPSO.

1 Disponível em: https://www.gov.br/anp/pt-br/centrais-de-conteudo/dados-

abertos/dados-abertos-pesquisa-e-desenvolvimento-e-inovacao-pd-i. Acesso em 

16/01/2025.

2 Disponível em: https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/tecnologia-meio-

ambiente/pesquisa-desenvolvimento-inovacao/investimentos-em-pd-i. Acesso em 

16/01/2025.
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INVESTIMENTOS CRESCENTES

Conforme tabela abaixo, dis-

ponível no site da ANP, eviden-

cia-se o crescimento exponencial 

das obrigações de investimento 

em pesquisa e desenvolvimento, 

principalmente a partir de 2016: 

de R$ 900 milhões naquele ano 

para R$ 4,2 bilhões em 2024.

A Resolução ANP nº 918/2023  

é aplicada a todas as empresas 

que participam das atividades de 

E&P no Brasil, seja como ope-

radoras, ou como consorciadas, 

com exceção da Pré-Sal Petróleo 

S.A. (PPSA), estatal criada pelo 

governo para participar dos Con-

tratos de Partilha de Produção. 

De forma geral, a contratação 

ou execução de projetos de PD&I 

não requer autorização da ANP. 

Tal autorização é necessária ape-

nas para determinados tipos de 

projetos, como os de estudo de 

bacias sedimentares com aquisi-

ção de dados e os de melhoria de 

infraestrutura laboratorial.

O processo de autorização é 

realizado mediante avaliação do 

plano de trabalho encaminha-

do pelas empresas à ANP por 

meio de sistema disponibilizado 

pela Agência. Conforme prevê 

a Resolução ANP nº 918/2023, a 

autorização concedida pela ANP 

tem validade de um ano a partir 

da data de sua publicação. 

As petroleiras não são obri-

gadas a contratar os projetos 

autorizados pela ANP. No caso 

dos projetos de PD&I que não 

necessitam de autorização, a 

empresa petrolífera poderá reali-

3 Disponível em: https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/tecnologia-meio-ambiente/pesquisa-desenvolvimento-inovacao/

investimentos-em-pd-i/regulamentacao-tecnica-de-pd-i. Acesso em 16/01/2025. 



66    TN Petróleo 154

zar consulta de enquadramento 

de mérito previamente à sua 

contratação e execução, visando 

esclarecer dúvidas.

Os investimentos obrigató-

rios em PD&I regulamentados 

pela ANP têm sido determinan-

tes não apenas para a indústria 

petrolífera, mas para todo o 

ecossistema de inovação brasi-

leiro. O mecanismo proporciona 

a necessária segurança jurídica 

e previsibilidade para inves-

timentos de longo prazo em 

desenvolvimento tecnológico, 

aspecto crucial para a compe-

titividade do setor no cenário 

internacional.

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL, 
TRANSIÇÃO ENERGÉTICA 
E STARTUPS

Observa-se que a Cláusula de 

PD&I tem demonstrado robustez 

como instrumento para garantir 

a formação continuada de capital 

humano altamente qualificado, re-

curso essencial não somente para 

o setor de óleo e gás, mas também 

para fins de transição energética. 

O que foi possível em função 

de constantes atualizações de 

sua regulamentação pela ANP, 

que expandiu as áreas susce-

tíveis de investimentos para 

incluir temas como hidrogênio, 

energia solar, eólica e térmica, 

pesquisas com nanomateriais, 

dentre outros.

No atual contexto da tran-

sição energética, os recursos 

provenientes desta Cláusula 

adquirem relevância ainda 

maior, pois viabilizam o desen-

volvimento das tecnologias ne-

cessárias para o cumprimento 

dos compromissos internacio-

nais assumidos pelo Brasil em 

matéria de redução de emissões 

de carbono.

Com o aumento expressivo 

dos valores associados às obriga-

ções de PD&I nos últimos anos, 

as empresas petrolíferas vêm 

encontrando dificuldades em se-

lecionar projetos inovadores para 

seus investimentos, o que gera 

oportunidades a diversas em-

presas e até mesmo startups do 

segmento de energia, que podem 

acessar tais verbas, mediante 

elaboração de projetos robustos e 

alinhados à regulamentação em 

vigor.  

Em um ambiente dinâmico 

e altamente competitivo, a ANP 

deve continuar atenta, ouvindo o 

mercado, acompanhando a aplica-

ção da norma e observando as ten-

dências internacionais, de modo 

a impulsionar o papel catalizador 

dos investimentos em PD&I.

PD&I


